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ATASATASPORTARIAS
PORTARIA 078/2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 17 de fevereiro de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ednaldo 
Régio de Lima (Sargento Ednaldo):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Bruno Henrique de Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de fevereiro de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 079/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 18 de fevereiro de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, lotada no gabinete do Vereador Sergimar Antônio 
de Melo (Sérgio do Bom Preço): 

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 03
Juliene de Souza Vilarinho.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 18 de fevereiro de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, a servidora abai-
xo relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Ivan 
da Silva Nunes: 

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Juliene de Souza Vilarinho.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de fevereiro de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 080/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 16 de fevereiro de 2022, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Ronaldo César 
Vilela Tannús: 

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 05
Eduardo Quintal Costa.

Art. 2º - Fica nomeado a partir de 16 de fevereiro de 2022, 
para o cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, a ser lotado no gabinete do Vereador Anderson 
Lima da Silva: 

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Eduardo Quintal Costa.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 15 de fevereiro de 2022.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

LEGISLAÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 134/22
ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 133, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2021, QUE "INSTITUI A CARTEIRA DE IDEN-
TIDADE FUNCIONAL DOS VEREADORES DO PODER LEGISLA-
TIVO DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA/MG COMO DOCUMEN-
TO CIVIL DE IDENTIFICAÇÃO VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO 
NACIONAL".
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, e eu, Presiden-
te, PROMULGO a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica alterada a Resolução nº 133, de 23 de dezembro 
de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º ...
...
II - ...
a) na face externa frontal, ao centro, conterá o Brasão 
das Armas do Brasil, medindo 5 cm de altura por 3,8 cm 
de largura, acima os dizeres Poder Legislativo, e, abaixo, 
Vereadora/Vereador, tudo em gravação de fundo dourada, 
refratária à remoção pelo uso, conforme modelo constante 
do Anexo II;
..." (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 15 de fevereiro de 2022.

VER. SÉRGIO DO BOM PREÇO
PRESIDENTE

VER. LEANDRO NEVES
1° Secretário

Autoria do Projeto: Mesa Diretora
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"ANEXO I"

(NR)
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"ANEXO II"

(NR)
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